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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Publicidade Oficial
Publicidade Oficial

Capa
Capa

Prefeitura  Municipal  de  Salto  de  Pirapora,
através da Secretaria de Saúde e Finanças, convida
para participar da:

AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE e
METAS FISCAIS.
DATA: 27/09/2024 (sexta-feira)
HORÁRIO: 09h00min.
LOCAL: Câmara Municipal de Salto de Pirapora

...........................................................................................................

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 7211/2024
De 25 de setembro de 2024.

“Decreta  luto  oficial  no
M u n i c í p i o  d e  S a l t o  d e
Pirapora  em  virtude  do
falecimento  de  Vanilda  da
Silva  Santos,  mãe  do  vice-
prefeito Sr. Claudinei José dos
Santos”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no exercício de competência definida pelo artigo 83, inciso
IX da Lei Orgânica do Município de Salto de Pirapora,

CONSIDERANDO o espírito de solidariedade do povo
de Salto de Pirapora, e a desolação que se abate sobre a
família de Vanilda da Silva Santos;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado luto oficial no Município de Salto

de Pirapora, por 03 (três) dias, a partir desta data, como
expressão de profundo pesar pelo falecimento ocorrido.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE
SALTO DE PIRAPORA

Instituto Municipal de Previdência de Salto de Pirapora

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 028/2023
De 20 de outubro de 2023

“Concede Pensão por Morte”

ELCI LUCIANE FAUSTINO , Presidente da Fundação
Pública da Previdência dos Funcionários Públicos Municipais

de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE,
Artigo 1º - Conceder Pensão por Morte a Heliomar de

Oliveira Cabral, portador do RG nº 21.XXX.XXX-9 e CPF nº
10X.XXX.XXX-81,  nascido em 03 de junho de 1972,  em
ocasião do falecimento da segurada Minako Saiki Marum ,
portadora do RG nº 7.659.101-3 e CPF nº 047.836.918-27,
data de nascimento 26 de junho de 1961, aposentada desta
Fundação até a data do óbito, ocorrido em 28 de julho de
2023.

Artigo  2º  -  A  concessão  da  Pensão  por  Morte  tem
fundamento no Artigo 40, § 7º da Constituição Federal c/c
Artigo  7º,  65,  e  73  inciso  I,  da  Lei  Complementar  nº
19/2006 de 01 de novembro de 2006.

Artigo  3º  -  O  valor  da  pensão  corresponderá  a
integralidade  dos  proventos  da  segurada  falecida,
observado o redutor previsto quando superior ao limite de
benefícios do RGPS.

Artigo 4º - O pensionista não terá direito à paridade
ativo-inativo, ficando sujeito somente ao reajuste anual.

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos para 28 de julho
de 2023.

Salto de Pirapora, 20 de outubro de 2.023.
Elci Luciane Faustino

Presidente
Publicada no lugar de costume na mesma data

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 029/2023

De 01 de novembro de 2023.

“Concede  Aposentadoria
Voluntária  por  Tempo  de
Contribuição  ”

ELCI LUCIANE FAUSTINO,  Presidente da Fundação
Pública da Previdência dos Funcionários Públicos Municipais
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE,
Artigo  1º  -  Conceder  Aposentadoria  Voluntária  por

Tempo de Contribuição à segurada Nilda Rosa Mendes
Guilherme, portadora do RG nº 29.XXX.XXX-3 e CPF nº
24X.XXX.XXX-98, data de nascimento 23 de novembro de
1964,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  Serviços  Gerais  na
Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, à partir de 01 de
novembro de 2023.

Artigo  2º  -  A  concessão  da  Aposentadoria  tem
fundamento  no  artigo  3º  da  Emenda  Constitucional  nº
47/2005 e artigo 138 da Lei da Previdência Municipal nº
19/2006 de 01 de novembro de 2.006.

Artigo 3º  -  Os proventos serão integrais,  calculados
pela  última remuneração,  com direito  à  paridade  ativo-
inativo e extensão de vantagens.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Salto de Pirapora, 01 de novembro de 2023.
Elci Luciane Faustino

Presidente
Publicada no lugar de costume na mesma data
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PUBLICAÇÃO DE ERRATA
Portarias n° 028 de 20 de outubro de 2023 e 029

de 01 de novembro de 2023, da Fundação Pública da
Previdência  dos  Fundiários  Públicos  Municipais  de
Salto de Pirapora.

“Concede Pensão por Morte”
Ante a não publicação da Portaria nº 028 de 20 de

outubro de 2023, Concedendo Pensão por Morte a Heliomar
de Oliveira Cabral e a Portaria nº 029 de 01 de novembro
de  2023,  Concedendo  Pensão  por  Morte  a  Nilda  Rosa
Mendes Guilherme, não terem sido pulicadas na respectiva
data, corrige-se publicando na data de hoje 25 de setembro
de 2024.
...........................................................................................................
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